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a hua impor t an t e clelligencia do Real Serviço; e se lhe 
for precizo m a n d a r a a lguma pessoa fora das d i t t a s 
g u a r d a s pa ra vol tar , sem chegar a es ta Cidade, o po-
derá fazer com bilhete seu. Sam Paulo, a 5 de M a r ç o 
de 1776 / / com a rubr ica de Sua Ex. a / / 

Para Comandante da praça de Santos, nella servir por 
nomeação de S. Ex.a o Cap.'" Fran.c'° Aranha 

Barretto. 

P o r q u a n t o hé indispensaVelm. t e necessár io haver 
comandan te na P r a ç a de Santos p.a defensa da mes-
ma. H e y por bem n o m e a r em nome de Sua Mages-
tade Fidel íss ima p.a C o m a n d a n t e da m e s m a Praça ao 
Capi tam de In fan t a r i a , F ranc i sco A r a n h a B a r r e t t o e 
o rdeno ao m e s m o Capi tam tome conta da dita P raça 
e de tudo o que a ella per tence por Inventar io , ou Reí-
lação, que ass inará com o Capi tam F e r n a n d o L e y t e 
Guimaraens seu An teces so r que lhe ha de en t r ega r , 
cujo d o c u m e n t o me será remet t ido , p.a a todo o t em-
po c o n s t a r : e o u t r o sim ordeno ao di t to Capi tam exe-
cute todos as o rdens que o sobre di to seu An teces so r 
lhe e n t r e g a r dir igidas por este Governo etc. 

Sam Pau lo a 12 de Março de 1776 / . / Com a Ru-
brica de Sua Excel lencia / / 

Para o Thenente Manoel Francisco de Tolledo, 
debaixo dejuram. to fazer as declaraçoens dos dias 
q' gastou na deligencia de Ubatuba e quantos 

auxilliares levou em sua Comp.a 

O T e n e n t e Manoel F ranc i sco de Tolledo, declara 
debaixo de J u r a m e n t o , os dias que gas tou , e quan tos 
Auxi l l í a fes f o r ã o com elle a |delligencia de p render 
em Uba tuba ao Criminozo Gaspar Peres , e a quant ia 
de d inheyro que recebeo do p roduc to dos bens do mes-
mo, e fei ta a dita declaração por escr ip to nas costas 
desta P o r t a r i a , se lhe faça nas m e s m a s a conta dos 


